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CONCEDE  TÍTULO  DE  CIDADANIA
SERGIPANA AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR
DR° BRUNO EDEMAR PEDERIVA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa

promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º –  Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao  Ilmo. Sr.  BRUNO

EDEMAR PEDERIVA.

Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma

correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Assembleia Legislativa

do Estado de Sergipe, Palácio “Governador João Alves Filho”.

Aracaju/SE, 23 de abril de 2026.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade conceder o Título de Cidadania Sergipana ao
Ilustríssimo Senhor Doutor Bruno Edemar Pederiva, em reconhecimento à sua destacada
trajetória  profissional  marcada  pelo  compromisso,  dedicação  e  relevantes  serviços
prestados ao Estado de Sergipe e à sua população.

DR° Bruno Edemar Pederiva, Médico, nascido em 22 de junho de 1994, em São José do Rio
Claro-MT, mas criado em Nova Maringá-MT, destaca-se por sua trajetória exemplar marcada
pelo compromisso com o cuidado em saúde e pela dedicação à comunidade sergipana, tendo
escolhido Aracaju como sua cidade definitiva para viver, formar sua família e exercer sua
profissão. 

Graduado em Medicina pela Universidade Federal de Sergipe, em Aracaju, no ano de 2019, o
Dr. Bruno Pederiva realizou toda sua formação médica nesta cidade, período no qual também
conheceu sua esposa, com quem constituiu família.

Após a formatura, exerceu a medicina no estado de Mato Grosso por cerca de um ano e meio,
atuando em urgência e emergência em Sorriso ,durante o período mais crítico da pandemia de
COVID-19. 

No retorno a Sergipe, em 2021,assumiu funções essenciais no Hospital Municipal Nestor Piva
e  no  Hospital  de  Urgência  de  Sergipe  (HUSE),permanecendo  até  hoje  como  médico
plantonista nas áreas de urgência e emergência adulta, prestando assistência a pacientes graves
e contribuindo diretamente para salvar vidas e aliviar sofrimentos.

Ao  longo  desta  trajetória,  além  da  prática  clínica,  buscou  constante  aprimoramento
profissional, tendo concluído pós-graduação em Cardiologia pela Afya Salvador (2023-2025),
sempre residindo em Aracaju e contribuindo com a saúde da população local.

Ressalta-se ainda que o médico estabeleceu suas raízes familiares nesta cidade, onde nasceu
seu segundo filho e onde está construindo sua casa, demonstrando o vínculo definitivo com
esta comunidade. 

Sua história de vida e de dedicação profissional reflete não apenas a realização pessoal, mas
também o compromisso em servir com excelência à população sergipana. Por esses relevantes
serviços  prestados,  requer-se  aos  nobres  legisladores  a  devida  consideração aprovação  da
presente  homenagem,  concedendo  ao  Dr.  Bruno  Edemar  Pederiva  o  título  de  Cidadão
Sergipano

Aracaju/SE, 23 de abril de 2026.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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